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Câmara dos Deputados 

PL 4.983/2005 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Jair Bolsonaro 

31/03/2005 

Dá nova redação ao art. 258 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasi leiro. 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pe las Comissões -
Art. 24 II 

Apense-se a( o) PL-827 /2003;. 

Ordinária 

Em 06/04/2005 

I Presidente 
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PROJETO DE LEI N° !J.iE.3.., DE 2005. 
(Do Sr. JAIR BOLSONARO) 

o Congresso Nacional decreta : 

Dá nova redação ao art. 258 da Le i 
9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro . 

Art. 1 ° O art. 258 da Lei 9.503 , de 23 de setembro de 1997, passa a 
viger com a seguinte redação : 

"Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se , de acordo 
com sua gravidade, em quatro categorias: 

I - infração de natureza gravíssima , punida com multa no valor de 
R$ 95 ,77 (noventa e cinco reais e setenta e sete centavos) ; 

II - infração de natureza grave, punida com multa no valor de R$ 
63 ,84 (sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos) ; 

III - infração de natureza média , punida com multa no valor de R$ 
42 ,56 (quarenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos); 

IV - infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 
26 ,60 (vinte e seis reais e sessenta centavos). 

§ 1 ° Quando se tratar de multa agravada , o fator multiplicador ou 
índice adicional específico é o previsto neste Código . 

Art . 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇAO 

O texto original do Código de Trânsito Brasileiro - CTB , instituído 
pela Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, estipulava o valor das multas em 
Unidades Fiscais de Referência - UFIR, no artigo que ora propomos a 
modificação. 



• 

Em 26 de outubro de 2000 , o Poder Executivo editou a Medida 
Provisória n° 1.973-67, convertida na Lei nO 10.522, de 19 de julho de 2002, 
extinguindo a UFIR. 

Em razão da inexistência de um índice econômico que subsistisse à 
UFIR, o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, em 02 de abril de 2002 , 
editou a Resolução nO 136, baseada no Parecer nO 081/2002/CGIJF/OENATRAN 
que, ratificou os valores correspondentes , em real, à época da extinção da UFIR e 
estipulou os valores a serem cobrados pelas multas de trânsito. 

Ocorre que, mesmo quando da entrada em vigor do novo Código , os 
valores estipulados para as multas previstas era desproporcional à realidade 
social brasileira. 

Se , em um primeiro momento , teve por objetivo a diminuição de 
acidentes e a ocorrência de infrações de trânsito, posteriormente tornou-se 
incompatível com a possibilidade de pagamento com significativa parcela da 
sociedade. 

A nova Lei de Trânsito tem por objetivo primordial a educação dos 
usuários. No entanto , os valores altos das multas apenas encerram fins punitivos, 
incentivando a criação de mecanismos que visam burlar o sistema e, ao mesmo 
tempo , por vezes , pondo em dúvida a credibilidade das autoridades de trânsito e 
seus agente. 

Neste sentido , propomos a redução dos atuais valores em 50 % 
(cinqüenta por cento) , conferimos previsão legal , em razão da extinção da UFIR, 
prevista inicialmente no CTB e adequamos a redação de todo artigo , reordenando 
sua estrutura. 

• Para entrar em consonância com a real situação de toda sociedade 
brasileira, pedimos os nobres pares a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em 30 de março de 2005. 

5 .~'o/U=c~ 
OÉPtTTAOOAlR BOLSONARO 
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Consulta Tramitação das Proposições 

Proposição': PL-827 /2003 ~ 
Aut or: Roberto Balestra - PPB /GO ~ 

Data de Apresentação: 23/04/2003 
Apreciação: Proposição Sujeita à Ap reciação Conclusiva pe la s Comissões - Art, 24 II 
Regime de tramitação: Ord inária 

Apensado(a) ao(a): PL-3140/2000 ~ 
Situação: CVT: Tramitando em Conjunto, 

Página I de I 

Emcn ta: Alte r;.t a Le i nO 9,503, de 23 de se te mbro de 1997, para uispor sobre o uso de controlauor eletrônico de \'e loeiuade e o \';.tlor das multas , 

Explicação da E m e nta: Reduzindo os va lores das multas de trânsito que de\'e rão ser eobr;.tdas em Rea l; revogando dispositi\ 'os que emprega m a 
UF IR como forma de atual ização monetária dos va lo res; restringindo o uso de cont ro lador e letrônico de \'elocidad e às ba rre iras elet rônicas ; proibindo 
a utiliz;.tção de rad<Jr conhecido como "pardal", 

Indcxação: Alte ração, Cód igo de Trâns ito Bras ilei ro, redução, \'alor, mult;.t , tr5nsito, cohr;.tnça, moeda, Rea l, re\'ogação, dispositivos, utilização, 
(U FI R), a tua lização, correção monetária , restrição, utiliz<lçiío, a pa relho eletrônico, radar, equipam entos, <ludio\ 'isual , controle, \'clocidac\(;, 

Despach o : 
13/ 5/ 2003 - Apense-se ao PL-3140/ 2000, 

Legislação Citada ~ 

Última Ação: 

3/6/2003 - Comissão de Viação e Transportes (CVT) - Apensação desta ao PL-3140j2000. 

Andamento: 

23/4/2003 PLENÁRIO (PLEN) 

Apresentação do Projeto de l ei pe lo Deputado Ro berto Balest ra (PPB -GO) , W 
13/5/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Apense-se ao Pl-3140/2000, 9:l 
19/5/2003 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 

Encaminhada à publicação , Publicação Inicia l no DCD 20 05 03 PÁG 21431 COl 02 , 9 
19/5/2003 Comissão de Viação e Transportes (CVT) 

Recebimento pela CVT, 

3/6/2003 Comissão de Viação e Transportes (CVT) 
Apensação desta ao Pl-3140/2000, 

Nova Pesquisa 

Márcia Obeid 
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Consulta Tramitação das Proposições 

. Propo~ição' : PL-3140/2000 9 
Autor: Chico da Princesa - PSDB /PR ~ 

Data de Apresentaçã o : 30/05/2000 
Apreciaçã o : Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pe las Comissões - Art. 24 II 
Regime de tram itação : Ordinária 
Situação : CVT : Aguardando Parecer. 

Ementa: Altera a Lei nO 9.503, de 23 de se tembro de 1997. que institui o Códigu de Trünsitu Brasileiro. 

Página 1 de 3 

Explicação da Ementa: RESTRINGINDO A UTILIZAÇÃO DE APA RELH O AUD IOVISUAL, TA IS COMO: PARDAL, BARREIRA ELETRONICA, E 
OUTROS MEIOS TECNOLOG ICOS NA COMPROVAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSITO. 

Indcxação: ALTER.A.ÇÃO, COD IGO DE TRANS ITO BRASILEIRO. COMPROVAÇÃO. INFRAÇÃO, MULTA, TRANSITO, MOTORISTA, RESTRIÇÃO, 
UTILIZAÇÃO, EQUIPAMENTOS. AUD IOV ISUAL, APARELHO ELETRONICO, FISCALIZAÇÃO, VELOCIDADE, RADAR , REGULA 'IENTAÇÃO, 
(CONTRAN). O B.lETIVO, REDUÇÃO, SUBSTITU iÇÃO, HOMEM, MAQUINA. FUNÇAo.AUTUAÇÃO, AGENTE DE TRANSITO . 

Despacho: 
14/ 6/ 2000 - A CVT E CC.l R (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24. 11. DCO 150600 PAG 31365 COL 02. (DESPACHO INICIAL) 

Apcnsados 

PL 3453/2000 ~ PL 6219/2002 ~ PL 6265/2002 ~ PL 6709/2002 ~ PL 7034/2002 ~ 

PL 7119/2002 ~ PL 7336/2002 ~ PL 737/2003 ~ PL 742/2003 ~ PL 827/2003 ~ 

PL 865/2003 ~ PL 996/2003 [§ PL 1664/2003 ~ PL 1734/2003 ~ PL 1967 /2003 ~ 

PL 2465/2003 LJ} PL 2625/2003 ~ PL 2723/2003 ~ PL 3284/2004 ~ PL 4501/2004 ~ 

Requcl'il11cntos, Recu rsos e Ofícios 
- PLEN (PLENÁRIO) 

REQ 90/2003 (Desarquivamento de Proposições) - Chico da Princesa ~ 

. ~ r I ~ - ( ,/") 

Última Ação: \) \.' 

<.,.. 

/ 

• I i, 
- I , 

I ' ' 

14/12/2004 - Com issão de Viação e Tra nspo rtes (CVT) - Designado Relator, Dep. Wellington 
Roberto (PL-PB) 

, 

Andamento: 

30/5/2000 PLENARIO l PLEN) 
APRESENTAÇAO E lEITURA DO PROJETO PELO DEP CHICO DA PRINCESA. 

14/6/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MES~ 
A CVT E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, lI. ... DCD 15 06 00 PAG 31365 COl 02. (DESPACHO 
INICIAL) 

11/7/2000 COORDENAÇÃC? DE COM! SSÕES P~RMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A COMISSAO E VIAÇAO E TRANSPORTES. 

15/8/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o Pl 3.4 53/2000. 

7/2/2001 Comissão de Viação e Transportes (CVT) 
Recebido pela CVT 

27/3/2001 Comissão de V iação e Transportes (CVT) 
Designado Relator, Dep . Mauro Lopes 

30/3/2001 Comissão de Viação e Transportes (CVT) 
Abertura de Prazo pa ra Emendas ao Projeto 

10/4/2001 Comissã o de Viação e Transportes (CVT) 
Encerrado o prazo para emendas . Não foram apresentadas emendas . 

1/4/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o Pl-6219/2002. 

Márcia Obeid 
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2/4/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-6265/2002. 

22/5/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-6709/2002. 

5/7 /2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL -7034/2002 . 

26/8/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-7119/2002. 

28/11/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 7336/2002. 

31/1/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Arquivado nos termos do Art igo 105 do Regi mento I nte rn o 

14/3/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desarquivado nos termos do Artigo 105 do R.I 

28/4/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-737/2003 . 

28/4/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-742/2003. 

29/4/2003 Comissão de Viação e Transportes (CVT) 
Recebimento pela CVT, com as proposições PL- 3453/2000, PL-6219/2002, PL-6265/2002, PL-6709/2002, 
PL -7034/2002, PL -7119/2002, PL -7336/2002 apensadas . 

7/5/2003 Comissão de Viação e Transportes (CVT) 
Designado Relator, Dep . Miguel de Souza 

8/5/2003 Comissão de Viação e Transportes (CVT) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto 

13/5/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-827/2003. 

13/5/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-865/2003. 

15/5/2003 Comissão de Viação e Transportes (CVT) 
Encerrado o prazo para emendas. Não foram apresenta das emendas. 

5/6/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-996/2003. 

27/8/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL- 1664/2003. 

3/9/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL - 1734/2003. 

19/9/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL- 1967/2003. 

19/12/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-2723/2003 . 

16/3/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-2465/2003. 

16/3/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-2625/2003. 

29/3/2004 Comissão de Viação e Transportes (CVT) 
Devolvida sem Manifest ação. 

7/4/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-3284/2004. 

Márcia Obeid 
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29/ 11 /2 004 

• 

1/ i2/2 004 

14/12/2004 

Nova Pesquisa 

Márcia Obeid 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados ( MESA ) 

Apense-se a este o PL-4501/2004. ~ 

Comissã o de Viação e Transportes (CVT ) 
Apen sação do PL 4501/2004 a esta proposição . 

Comissão de Viação e Transportes (CVT) 
Designado Relator, Dep. Wellington Roberto (PL-PB) 
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